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Atos da Prefeita

DECRETO Nº 01/2016

DECRETA ESTADO DE EMERGÊNCIA ECONÔMI-
CA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a consolidação da crise econômica nacio-
nal no ano de 2015, resultando na retração do Produto Interno Bruto
(PIB) em proporção superior a 3% (três por cento), sendo projetada
para o ano de 2016 nova retração do PIB, ante as estimativas téc-
nicas de alongamento da crise;

CONSIDERANDO o corte de aproximadamente R$ 26 bilhões
na proposta de Orçamento da União de 2016, que foi encaminhado
ao Congresso já com um déficit de aproximadamente R$ 30,5 bilhões
o que vem a indicar em redução das transferências constitucionais
aos Municípios da federação;

CONSIDERANDO que o barril do petróleo, nesta semana, foi
cotado em valor inferior à US$ 28,00 (vinte e oito dólares), restando
acumulada uma perda em torno de 76% (setenta e seis por cento)
em relação aos valores cotados em meados do ano 2014, que re-
gistravam cotação média de US$ 110,00 (cento e dez dólares);

CONSIDERANDO que restaram consignadas, no ano de
2015, significativas perdas de receitas em desfavor do Município na
proporção de 54% (cinquenta e quatro por cento) referente às receitas
provenientes de Royalties e Participação Especial, que representavam
metade da receita corrente do Município;

CONSIDERANDO que em razão da desaceleração econômi-
ca, com significativa retração em investimentos por parte do Poder
Público Municipal e consumos de bens e serviços por parte da po-
pulação, foram constatadas perdas na arrecadação do Imposto Sobre
Serviço (ISS), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços
(ICMS) e outros tributos, superiores à 20% (vinte por cento);

CONSIDERANDO que, segundo levantamento do jornal Folha
de São Paulo do dia 04/01/2016, decorrente da atual crise econômica,
o Município de Campos dos Goytacazes, foi a terceira cidade que
mais perdeu receita no país, no ano de 2015, descendo dezenas de
posições no ranking geral dos orçamentos dos Municípios, para o ano
de 2016;

CONSIDERANDO que, em que pese o Poder Executivo Mu-
nicipal ter tomado diversas medidas de redução de despesa no fim do
ano de 2014 e ao longo do ano de 2015 e tendo em vista os in-
dicadores técnicos de prolongamento e aprofundamento da crise eco-
nômica;

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, no sentido que os Municípios adotem
medidas para a observância dos limites da Lei de Responsabilidade
Fiscal, ante ao constatado aumento de despesa com pessoal e queda
da receita corrente líquida;

CONSIDERANDO que a presente crise econômica nacional e
a crise do mercado internacional do petróleo tem o potencial de in-
viabilizar a prestação de serviços públicos essenciais à população;

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo
tomar as medidas necessárias visando o equilíbrio das contas públi-
cas e fiel cumprimento das diretrizes da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, com estrita observância à supremacia do interesse público.

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado o Estado de Emergência Econômica
no âmbito da Administração Pública Municipal de Campos dos Goy-
tacazes/RJ, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser pror-
rogado por igual período, caso a situação econômica atual se man-
tenha inalterada.

Art. 2º - Ficam rescindidos todos os contratos de locação de
bens imóveis firmados pelos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Municipal Direta e Indireta, a partir do dia 1º de março de
2016.

§ 1º - Ficam excepcionalizados da medida contida no caput
deste artigo os contratos de locação para funcionamento de creches e
escolas, postos de saúde e serviços de assistência social, bem como
os contratos de locação decorrentes de convênios celebrados com o
governo Federal e Estadual.

§ 2º - O gestor de cada pasta deverá tomar as providências
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no caput deste artigo,
sob pena de arcar com as despesas não autorizadas.

Art. 3º - Ficam suspensos, pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, prorrogáveis nos termos do caput do art. 1º deste Decreto, todos
os contratos de bens, serviços de caráter continuado, custeio variado
e convênios onerosos ao erário municipal, a partir do dia 1º de março
de 2016.

Parágrafo único - Os contratos de bens, serviços de caráter
continuado, custeio variado e convênios onerosos ao erário municipal
de todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal,
deverão, até o fim do prazo estipulado no caput deste artigo, estar
com suas devidas adequações ou extintos, conforme for o caso.

Art. 4º - Fica instituído o Gabinete de Emergência que será
composto pelos titulares das pastas da Secretaria Municipal de Ges-
tão de Pessoas e Contratos, da Secretaria Municipal de Fazenda, da
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria, da Coor-
denadoria de Planejamento e da Procuradoria-Geral do Município,
com poderes para determinar diretrizes visando ajustes necessários
para a consecução da determinação contida na parte final do pará-
grafo único do artigo 3º deste Decreto.

Parágrafo único - Eventuais valores em aberto decorrentes
dos contratos firmados pela Administração Pública serão objetos de
avaliação visando a realização de pactuação para adimplemento das
obrigações.

Art. 5º - A abertura de novos procedimentos que importe em
dispêndios de recursos públicos fica condicionada à deliberação do
Gabinete de Emergência.

Art. 6º - Fica instituída a Comissão de Revisão de Investi-
mentos, para reavaliação de obras, e obras de reformas do Município,
com a finalidade de readequar os contratos à nova realidade econô-
mica, sendo formada por representantes da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana e dos órgãos que compõem o Ga-
binete de Emergência.

Art. 7º - Ficam ratificados todos os atos praticados decorren-
te dos Decretos publicados pelo Poder Executivo no ano de 2015,
concernentes as medidas de supressão de contratos e convênios, ve-
dação de realização de horas extras e demais medidas.

Art. 8º - Fica determinado o contingenciamento, na forma de
limitação de empenho, de movimentação financeira e outras medidas
necessárias, equivalente a 30% (trinta por cento) dos valores das des-
pesas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2016,

salvo aquelas de caráter obrigatório e as vinculadas à aplicação es-
pecífica por determinação constitucional.

Art. 9º - Ficam suspensas todas as disponibilidades e ces-
sões de servidores da Administração Pública Municipal, devendo a
Secretaria de Gestão de Pessoas e Contratos tomar as devidas pro-
vidências para a efetivação da presente medida.

Parágrafo único - Os casos excepcionais deverão ser ana-
lisados pelo Gabinete de Emergência.

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e
Contratos procederá estudo técnico visando redução de cargos efe-
tivos, no âmbito da Administração Pública, no prazo de 30 (trinta)
dias.

§ 1º - Deverá a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
e Contratos, em caráter urgente, tomar providências visando adequa-
ção dos gastos da folha de pessoal à atual realidade econômica, em
observância aos limites impostos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2º - No prazo de 30 (trinta) dias deverá a Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas e Contratos implementar Programa de
Aposentadoria Incentivada, com cooperação da PREVICAMPOS, Pro-
curadoria-Geral do Município e Secretaria Municipal de Governo.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de janeiro de 2016.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1930655

DECRETO Nº 02/2016

Dispõe sobre a finalização da requisição administra-
tiva dos bens e serviços utilizados na prestação do
serviço público essencial para atendimento ao Pro-
grama de Assistência Domiciliar da Secretaria Muni-
cipal de Saúde para usuários de patologia grave -
HOME CARE - no Município de Campos dos Goy-
tacazes.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que não mais existe o risco de perigo imi-
nente na prestação de serviço essencial para atendimento ao Progra-
ma de Assistência Domiciliar da Secretaria Municipal de Saúde para
usuários de patologia grave - HOME CARE;

CONSIDERANDO que a transferência dos serviços de home
care a nova prestadora de serviços já se encontra concluída;

CONSIDERANDO que o Município não mais necessita dos
bens e serviços requisitados através do Decreto Municipal nº
302/2015;

DECRETA:

Art. 1º - Fica finalizada a requisição administrativa dos bens
e serviços utilizados na prestação do serviço público essencial para
atendimento ao Programa de Assistência Domiciliar da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde para usuários de patologia grave - HOME CARE -
no Município de Campos dos Goytacazes, estabelecido pelo Decreto
Municipal nº 302/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de janeiro de 2016.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1930634
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Decreto nº 359/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

DECRETO Nº 03/2016
Delega atribuições ao Secretário Municipal de De-
senvolvimento Humano e Social como gestor Finan-
ceiro dos Convênios relacionados ao SICONV, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

DECRETA:
Art. 1º - Fica delegada ao Secretário Municipal de Desenvol-

vimento Humano e Social atribuição de operar e validar a movimen-
tação financeira dos Convênios de competência da SMDHS, que ope-
rem por OBTV com conta de movimentação no Banco do Brasil, in-
cluindo os serviços de bankline, com poderes para abertura e movi-
mentação de contas correntes.

Paragrafo único - A atribuição delegada no caput deste ar-
tigo será exercida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Hu-
mano e Social em conjunto com o chefe do Poder Executivo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de janeiro de 2016.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1930635

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUT. DE CEMITERIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação, depositado na conta corrente nº 003.00006720-7, Agência
0180 da Caixa Econômica Federal;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 30/12/2015, re-
vogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) Id: 1930648

Portaria N°077/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1164/2015 que no-

meou, Azailton Gomes da Silva, para exercer na Secretaria Muni-

cipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado da Locali-

dade Administrativa do Pq São Benedito, Símbolo DAS-7, com vigên-

cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira

- Prefeito em Exercício-

Portaria N°78/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Willian Peçanha Viana, para exer-

cer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de En-

carregado da Localidade Administrativa do Pq São Benedito, Símbolo

DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira

- Prefeito em Exercício-

Portaria N°079/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1489/2015 que no-

meou, Márcia Valéria Abreu de Oliveira, para exercer na Fundação

Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Chefe de Departamento

de Serviço de Faturamento e Contas Médicas, Símbolo DAS-5, com

vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira

- Prefeito em Exercício-

Portaria N°080/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Miriam Pessanha de Souza Pinto,

para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão

de Chefe de Departamento de Serviço de Faturamento e Contas Mé-

dicas, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira

- Prefeito em Exercício-

Portaria N°081/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Márcia Valéria Abreu de Oliveira,

para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão

de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-3, com vigência a contar da da-

ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira

- Prefeito em Exercício-

Portaria N°082/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1484/2015 que no-

meou, Raphael Silva Rosa, para exercer na Fundação Municipal de

Saúde, o cargo em comissão de Auxiliar Especial da Diretoria Jurí-

dica, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Portaria N°083/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Fernanda Phriscila Azevedo dos
Santos Freitas, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o

cargo em comissão de Auxiliar Especial da Diretoria Jurídica, Símbolo
DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Portaria N°084/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Raphael Silva Rosa, para exercer

na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretor

Jurídico, Símbolo DAS-3, com vigência a contar da data de publica-

ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Portaria Nº 085/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 626/2015 que no-

meou, Raquel Barreto Delgado Paes, para exercer na Secretaria

Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS,

Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Portaria Nº 086/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Elisangela de Abreu Azevedo da
Costa, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em

comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a

contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Fundação Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 042/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 042/2015, processo nº 2015.099.000170-5-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais e insumos hospitalares (kit de gastrostomia e kit de tra-
queostomia), a ser utilizado nos pacientes internados nas unidades
hospitalares e pré-hospitalares que integram a estrutura da Fundação
Municipal de Saúde e nos pacientes atendidos pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação
com adjudicação do seu objeto à empresa vencedora do pregão em
tela, a saber:

CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 40.175.705/0001-64 -
registro do Lote 01;

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de Janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 048/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 048/2015, processo nº 2015.099.000181-P-PR,
cujo objeto é registro de preços para futura e eventual aquisição de
bolsas duplas e triplas, para coleta de sangue total nos doadores,
com cessão de equipamentos para atender ao Hemocentro Regional
de Campos dos Goytacazes, que integra a estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação
com adjudicação do seu objeto à empresa vencedora do pregão em
tela, a saber:

MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ins-
crita no CNPJ: 02.956.455/0001-00 - vencedora dos ítens 1 e 2.

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de Janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

Id: 1930640

Portaria N°087/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1165/2015 que no-
meou, Carlos Henrique Aguiar, para exercer na Secretaria Municipal
de Governo, o cargo em comissão de Encarregado da Localidade Ad-
ministrativa do Pq IPS/ Dr Beda, Símbolo DAS-7, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Portaria N°088/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Walter Martins de Souza Junior,
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comis-
são de Encarregado da Localidade Administrativa do Pq IPS/ Dr Be-
da, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de janeiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Prefeito em Exercício-

Id: 1930566
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 027-B/2015 que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNITÁ-
RIO

Empresa detentora do Registro

1. Papel - tamanho A4, 210X297 MM, gramatura nominal 75gramas/M2, embalagem revestida em BOPP laminado, 100% celulose de
eucalipito, para impressoras a laser e copiadoras de alta velocidade sem soltar resíduo, com certificação floretal PSC ou CERFLOR,
livre de cloro elementar ECF e com certificação ISSO 14001 e ISSO 9001.PCT com 500 folhas.

Un 15.000 R$ 12,89 DIBOA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.960.002/0001-83

Campos dos Goytacazes, 08 de Janeiro de 2016.

Fabio Augusto Viana Ribeiro
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos Id: 1930646

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 035/2015 que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNITÁRIO Empresa detentora do Registro
01 Memória DDR 3 4gb 1333 240 pinos UN 200 R$ 124,00 C.B.BRAGA - SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA-ME

CNPJ: 18.203.175/0001-61
02 HD 1TB SATA 3 7200 RPM 6Gb/s UN 100 R$ 300,00 C.B.BRAGA - SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA-ME

CNPJ: 18.203.175/0001-61
08 Placa de vídeo VGA EVGA 1024 MB (1GB) UN 100 R$ 415,00 C.B.BRAGA - SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA-ME

CNPJ: 18.203.175/0001-61
09 Teclado multimidia USB UN 300 R$ 29,00 C.B.BRAGA - SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA-ME

CNPJ: 18.203.175/0001-61
10 Mouse óptico USB cor preto UN 300 R$ 13,00 C.B.BRAGA - SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA-ME

CNPJ: 18.203.175/0001-61
03 Caixa de som 2.1 36w rms P2 UN 100 R$ 152,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80
04 Bacteria lithium 3 V para placa mãe CR2032 UN 200 R$ 5,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80
06 Cabo eletrônico CAT.6 CX 50 R$ 362,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80
07 Fonte ATX 650w Real 110V/220V UN 500 R$ 260,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80
12 Gabinete ATX com fonte de 500W nominal (220w REAL) UN 200 R$ 140,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80
13 Placa mãe - modelo: B85M-E UN 200 R$ 450,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80
14 Processador Intel Ivy Bridge Core i5-4440 3.00GHz 6MB LGA 1150

BX80637153330
UN 200 R$ 1.175,00 L BARRETO ALMEIDA

CNPJ: 08.621.745/0001-80

Campos dos Goytacazes, 12 de Janeiro de 2016.

Fabio Augusto Viana Ribeiro
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos Id: 1930647

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA

E MOBILIDADE URBANA.
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2014.105.000094-5-PR
Concorrência Publica nº 026/2014
Contrato nº 0001/2015
Empresa Contratada: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.947.935/0001-01
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para manutenção preventiva e cor-
retiva das instalações e equipamentos das unidades escolares (esco-
las e creches) da Secretaria Municipal de Educação de Campos dos
Goytacazes, com reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 12 (doze) meses.
Valor Aditivado: R$ 7.892.340,57 (sete milhões, oitocentos e noventa
e dois mil trezentos e quarenta reais e cinquenta e sete centavos).
Data da assinatura: 31/12/2015.

Campos dos Goytacazes, 22 de Janeiro de 2016
Id: 1930645

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

PREGÃO Nº 013/2015
Objeto: aquisição de material permanente (Eletrodomésticos, Eletrôni-
cos, Armários e outros) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS
Considerando que as licitantes: C B BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, classificada em 3º lugar no item 19 e
CAMPOS NEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, classificada em 3º
lugar no item 40 não apresentaram AMOSTRAS dos referidos itens
Venho pelo presente tornar pública a Convocação da licitante classi-
ficada em quarto lugar para apresentação da amostra, conforme o
item 9 do Termo de Referência (três dias úteis), a saber: SANFER VI-
LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, do item 19 e Comunico a em-
presa licitante RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, classificada em
quarto lugar no item 40, a abertura de sessão para dar continuidade
ao Pregão em epígrafe.
Data e horário da sessão para continuidade do certame: 25 de janeiro
de 2016, às 15h (quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2016.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMAS Id: 1930643

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCESSO n.º 2014.019.000618-8-PR

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO n.º 2014.019.000855-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2014 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 037/2015

OBJETO: prorrogação de prazo - Locação de veículos para transporte
terrestre (microônibus) - incluindo condutor, para atender as necessi-
dades da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL - como
órgão gerenciador - e dos demais órgãos participantes, na consecu-
ção de suas finalidades, promovendo eventos culturais, artísticos, es-
portivos e comemorativos programados para o município de Campos
dos Goytacazes.

CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
CNPJ sob o nº 07.560.299/0001-88
Prazo aditivado 02 (dois) meses
Data da Assinatura: 09/12/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2016.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1930589

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCESSO n.º 2014.019.000717-7-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2014 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 038/2015
OBJETO: prorrogação de prazo - contratação de empresa especiali-
zada em transporte rodoviário estadual e interestadual de cargas, em
caminhão fechado tipo baú, compreendendo o transporte de equipa-

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRA-
TUAL
PROCESSO n.º 2012.019.000650-8-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2012
CONTRATO Nº 338/2012
OBJETO: prorrogação contratual - empresa especializada em ilumina-
ção de grande porte para atender aos eventos artísticos e culturais da
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.
CONTRATADA: ABERTURA COM. DE APARELHOS MUSICAIS
PROM. E EVENTOS LTDA.
CNPJ sob o nº 01.495.939/0001-37
Prazo aditivado 06 (seis) meses
Valor: R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais)
Data da Assinatura: 27/11/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2015.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Id: 1930591

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRA-
TUAL
PROCESSO n.º 2012.024.000170-7-PR
CONCURSO DE PROJETOS nº 002/2011
CONTRATO Nº 001/2012
OBJETO: manutenção e continuação do corpo de baile municipal, pa-
ra atender aos eventos artísticos e culturais da Fundação Cultural Jor-
nalista Oswaldo Lima.
CONTRATADA: CLELIA SERRANO DANÇA E ARTE - CESDA.
CNPJ sob o nº 14.509.950/0001-50
Prazo aditivado: 90 (noventa) dias
Valor: R$ 193.488,00 (cento e noventa e três mil, quatrocentos e oi-
tenta e oito reais)
Data da Assinatura: 30/09/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 20 de janeiro de 2016.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
(Publicado por omissão)

Id: 1930592

Fundação Municipal de Saúde
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
048/2015, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 Bolsa dupla para coleta de sangue, conforme especifica-
ção do item 3 do Termo de Referência.

10.800 unidade JP R$ 30,00 MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ Nº
02.956.455/0001-00)

2 Bolsa tripla para coleta de sangue, conforme especificação
do item 3 do Termo de Referência.

4.320 unidade JP R$ 35,50 MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ Nº
02.956.455/0001-00)

Campos dos Goytacazes, 11 de janeiro de 2016.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1930641

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2014 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 034/2015

OBJETO: prorrogação de prazo - serviços de locação de trio elétrico
de médio porte, para atender à Fundação Cultural Jornalista Oswaldo
Lima - FCJOL e a Fundação Municipal de Esportes - FME, nos even-
tos culturais, artísticos e comemorativos programados para o municí-
pio de Campos dos Goytacazes.

CONTRATADA: AFONSON MEGA STAR CONSTRUÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA
CNPJ sob o nº 10.524.524/0001-35
Prazo aditivado 03 (três) meses
Data da Assinatura: 16/12/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2016.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1930588

mentos e materiais para atender à Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima (Órgão gerenciador) e Fundação Municipal de Esportes
(órgão participante).

CONTRATADA: ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ sob o nº 09.406.028/0001-06
Prazo aditivado 02 (dois) meses
Data da Assinatura: 14/12/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 20 de janeiro de 2016.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1930590
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PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
042/2015, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 KIT DE GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA, por via endoscópica, método “pul”, composto por uma
sonda de 24fr c/76cm, em 100% poliuretano, transparente com linha radiopaca em toda extensão, ponto distal em
formato de estrela em poliuretano radiopaca, 01(um) disco de retenção externa em silicone, 01 injetor lateral em
y,

25 Unidade KIMBERLY-
CLARK

R$ 850,00 CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IM-
PORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS

LTDA CNPJ: 40..175.705/0001-64

01 agulha 21g, 01 lamina bisturi n. 11,01 trocate 16g, 01 fio guia, 01 campo fenestrado, uma tesoura, acondi-
cionado em bandeja, envolvido em tnt, coberto em embalagem plástica e esterilizado por oxido de etileno.

Campos dos Goytacazes, 11 de janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1930642

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
PREGÃO 051/2015 - Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de lancetas, bandagens anti-sépticas, microcuvetas, eti-
quetas, ribbons, bolsas de transferência, lâminas para conexão estéril
de bolsas de sangue e cartas gráficas para freezers e câmaras de
conservação, com cessão de equipamentos, para atender ao Hemo-
centro Regional de Campos dos Goytacazes.
Considerando que a licitante M.A.L.E Comércio e Representações Lt-
da, inscrita no CNPJ sob o nº 07.763.263/0001-00 - não apresentou
amostra dos itens 09 e 12 na Coordenação do Hemocentro Regional
de Campos ;
Venho pelo presente tornar pública a CONVOCAÇÃO da licitante
MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - clas-
sificada em segundo lugar nos itens supracitado, para fazer a apre-
sentação das respectivas amostras conforme prazo definido no Termo
de Referência.

Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2015.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da FMS Id: 1930639

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2015

“Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goy-

tacazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes”.

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial para Regis-
tro de Preços nº 024/2015, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contra-
tação de empresa ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO PARA FONTES E CIRCUI-
TO INTERNO PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Propos-
ta Comercial: 05 de fevereiro de 2016 às 14:00h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 resma de papel A4 com 500
folhas brancas.

Silvia C. V. Ferreira
Pregoeira da CMCG

Id: 1930653




